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Capítulo IV do Código Penal Brasileiro
Requisitos da suspensão da pena (sursis)


     Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que:
I - o condenado não seja reincidente em crime doloso;
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício;
III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código.
§ 1º - A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício.
[bookmark: art77§2]§ 2o A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão.
























Introdução:

    No Capítulo IV Da Suspensão Condicional da Pena, Artigo 77 do Código Penal Brasileiro, onde podemos encontrar os Requisitos  da Suspensão da Pena. 
    Sendo um instituto de direito penal com a finalidade de permitir que o condenado, não tenha uma pena privativa de liberdade, ou seja, regime fechado, na cadeia, por uma condenação de pequena duração.
    A suspensão de pena também é conhecida como Sursis, derivado de surseoir, cujo significado é suspender.
    Quando o juiz define a pena, usa o sursis para definir o prazo de dois anos, o condenado ficara durante o prazo em observação. No período da observação, se não praticar nova infração penal e cumprir as determinações impostas pelo juiz, este, ao final do período de prova, determinará o fim da pena. Se durante o período de prova houver revogação do sursis, o condenado cumprirá a pena que se achava com a execução suspensa.













Origem:
    Segundo Basileu Garcia, este sistema é de inspiração Belga- francesa. A suspensão condicional da pena teve inicio na França com o projeto Bèrander de 26 de maio de 1884, o qual foi origem do Sistema Continental Europeu, onde o Brasil filiou-se.
    O artigo 77 do Código Penal especifica que a pena pode ser suspensa. Isso significa que o juiz pode arbitrariamente suspender a pena ou negar a suspensão, de acordo com sua apreciação. 
    De acordo com o sistema das nossas leis penais, o juiz tem liberdade de apreciação para decidir sempre que ele deve se pronunciar.
 


Finalidade:
    A Suspensão Condicional da Pena é uma medida de política criminal, que tem por finalidade estimular o condenado a viver de acordo com as regras da sociedade, cristalizados na lei penal.
    Onde o condenado para ter  a suspensão concedida é necessário haver convicção de que a semente será lançada em bom terreno, ou seja, que ele não vai regredir, e terá a capacidade de restabelecer- se na sociedade.



Natureza Jurídica:
    Contem duas posições segundo o Doutrinador Fernando Capez:
  
     Direito Público Subjetivo do Sentenciado, sendo assim o juiz não pode negar ao réu sua concessão quando preenchidos os requisitos legais, mas resta ainda alguma discricionariedade ao julgador, quando da verificação do preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos, os quais devem ficar induvidosamente comprovados nos autos, não se admitindo sejam presumidos. Sendo a nossa posição.
   
     Formação de Execução da Pena, quando houve a reforma penal de 1984 não constituiu, mas incidente da execução nem direito público subjetivo de liberdade do condenado. Então nesse sentido o Supremo Tribunal Federal decidiu que o sursis, denominado no Código Penal de Suspensão Condicional da Pena, deixou de ser mero incidente da execução para tornar-se modalidade de execução da condenação. O Supremo Tribunal Federal também entendeu que a reforma penal introduzida pela Lei n. 7.209/08 conferiu ao sursis a natureza da pena efetiva, tratando-se de forma de execução de pena.











Período de prova:
    Quando o condenado esta no período de prova, no primeiro ano, devera prestar serviços comunitários de acordo com o art. 46 CP, e/ ou submeter-se a limitações de fins de semana conforme o art. 48 CP.    
    Portanto, no tocante as condições obrigatórias, o juiz deverá, ao conceder a suspensão , fazer a escolha entre as hipóteses previstas nos § 1º e 2º do art.78, CP, impondo uma das três para o primeiro ano.
    A prorrogação desse lapso de prova é obrigatória, nos termos do § 2 do art.81 do CP, sempre que durante esse período, o condenado estiver sendo processado.
    Segundo Fernando Capez, o período de prova compreende entre o etário no qual varia 4 a 6 anos, e nas demais espécies varia de 2  a 4 anos.


Detração e Sursis
    O sursis é um instituto que tem a finalidade impedir o cumprimento da pena privativa da liberdade. 
    Então entendemos que é impossível a diminuição de uma pena que nem sequer  esta sendo cumprida, por se encontrar suspensa.   
    Todavia, se o surtis for revogado, a conseqüência é que o sentenciado deve cumprir integralmente a pena aplicada na sentença, e nesse momento caberá a detração, pois o tempo de prisão provisória será retirado do tempo total da pena privativa de liberdade.
    Contudo, quando á dispensa período probatório, no caso de haver o réu praticamente cumprido na prisão a pena cuja execução se suspende.







Requisitos
    Só pode obter a suspensão condicional da pena, o condenado que preencha os requisitos objetivos e subjetivos previstos no art.77 do CP.

Requisitos objetivos
    Os requisitos objetivos são a natureza e a qualidade da pena (art.77 caput do CP) e o não cabimento da substituição por pena restritiva de direitos (art.77, III do CP).
    Acompanhando os passos do sursis, concedesse somente ao condenado a pena privativa de liberdade, veda-se expressamente a suspensão da execução das penas de multa e restritiva de direitos (art.80 CP). 
    Portanto beneficiam-se somente os condenados, as penas de reclusão, detenção e prisão simples (nas contravenções). Permite-se a concessão do beneficio, a pena privativa de liberdade que não seja superior a dois anos, incluída nesse limite a soma das penas aplicadas, em virtude de conexão ou continência.
    Excedendo de dois anos, as penas cumulativamente aplicadas não pode o sentenciado ser beneficiado com o sursis, pouco importando, que qualquer delas, isoladamente consideradas não exceda o limite a que se refere o art.77 do CP.
    Para a concessão do sursis especial, menos oneroso que o comum, exige-se mais um requisito objetivo, ter o condenado reparado o dano, causado pelo crime, salvo se estiver impossibilidade de fazê-lo (art.78 § 2º do CP).
   Exigindo-se, por fim, que sejam inteiramente favoráveis ao condenado as circunstâncias do art.59 do CP, entre os quais estão alguns de caráter objetivo, como as conseqüências do crime, o comportamento da vítima ou outras que o juiz entender pertinentes.








Requisitos subjetivos
    Os requisitos subjetivos são aqueles que dizem respeito ao agente da suspensão condicional da pena, estão previstos no art.77, I e II do CP.
    Então temos alguns passos a serem tomados, em primeiro lugar é necessário que o condenado não seja reincidente em crime doloso.
    De acordo com o art. 63 do CP, só há reincidência nos casos em que o agente comete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que condenar o agente.
     Sendo Assim, é possível que a suspensão condicional da pena seja aplicada ao réu que já foi anteriormente condenado, desde que a sentença condenatória (do crime antecedente) transite em julgado após o cometimento do crime pelo qual está sendo julgado e com base no qual se está concedendo o sursis. 
   Nesses casos, é bom que se antecipe, tratando-se de condenação por crime doloso, o sursis deverá ser obrigatoriamente revogado (art. 81, I do CP); e, tratando-se de condenação por crime culposo, por contravenção, a revogação do sursis será facultativa (art. 81, §1º do CP). 
    Vale lembrar que é possível a concessão àquele que, condenado anteriormente, só cometeu o ilícito (com base no qual o sursis poderá ser concedido) após o decurso do prazo de cinco anos, contados a partir da data do cumprimento ou extinção da pena do delito antecedente, computado o tempo do sursis ou do livramento condicional anteriores (art. 63 do CP).
    O sursis também poderá ser concedido ao condenado reincidente em crime culposo, independentemente de ambos os crimes (antecedente e posterior) ou só um deles configurar crime de tipo culposo.
    O segundo pressuposto subjetivo reporta-se à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social e personalidade do agente, bem como, aos motivos e às circunstâncias (art.77, II do CP). Dessa forma, mesmo que o agente não seja reincidente, condenações anteriores ou envolvimento em inúmeros processo-crime podem, se assim o entender o juiz, impossibilitar a concessão da suspensão condicional da pena.




Espécies de Sursis
    
    Segundo Fernando Capez as espécies são dividas em quatro, etário, humanitário, simples e especial.
    Etário, é aquele em que o condenado é maior de 70 anos a data da sentença concessiva, quando há esta possibilidade o sursis poderá ser concedido desde que a sentença não ultrapasse 4 anos, aumentando-se em contrapartida , o período de prova para um mínimo de 4 e um máximo de 6 anos. Com a entrada em vigor da Lei 9.714/98, estendeu-se o benefício para os condenados cujo estado de saúde justifique a suspensão, mantendo-se os mesmos requisitos do sursis etário.
    Humanitário, é aquele em que o condenado, por razoes de saúde, independente de sua idade, tem direito ao sursis, desde que a pena não exceda 4 anos, aumentando-se em contrapartida, o período de prova para um mínimo de 4 anos e um máximo de 6 anos. Criado pela Lei 9.174/98 criada para doentes terminais.
    Simples, preenchidos os requisitos mencionados, o réu fica sujeito, no primeiro ano de prazo a uma das condições previstas no art. 78, parágrafo 1º. do CP.
    Especial, o condenado fica sujeito a condições mais brandas, previstas cumulativamente no art. 78, parágrafo 2º, do CP. O condenado para ficar sujeito a essas condições mais favoráveis deve alem de preencher os requisitos normais, objetivos e subjetivos, ainda deve preencher outros como reparar o dano e ter as circunstancias judiciais previstas no art. 59 do CP inteiramente favoráveis para si.
    Os requisitos do Sursis Simples e Especial acabam sendo na pratica idênticos, pois na realidade o juiz nunca poderá  na pratica aquilatar se as condições são inteiramente favoráveis ao agente ante a falta de meio para fazê-lo.
    O juiz não pode fazer de forma imprecisa o estabelecimento da pena relativa a proibição de freqüentar determinados lugares.

   Cumulação das condições do sursis especial no sursis simples, o juiz não poderá impor ao mesmo tempo como condições do sursis as previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 78 do CP, pois a substituição opõe-se à cumulação.



Sursis simultâneo
    Nada impede que uma pessoa possa obter duas ou mais vezes, sucessivamente, a suspensão condicional das penas a ela impostas, diante da adoção do critério da pluralidade para o efeito da reincidência, decorridos mais de cinco anos entre o cumprimento ou a extinção da pena (art.64, I do CP).
    Também é possível a concessão sucessiva ainda que não decorridos os cinco anos, ou seja, mesmo que o condenado seja reincidente, quando um ou ambos os crimes forem culposos.

Condições 
De acordo com Fernando Capez podem ser:
    Legais: sursis simples- art. 78, §1° e as do especial  art. 78 §2°;   
    Judiciais: são impostas livremente pelo juiz, não estando previstas em lei. (cf. art. 79 do CP). Devem, porém adequar ao fato e as condições pessoais do condenado. Exemplo: condicionar o sursis à doação de sangue pelo condenado;
    Condições legais indiretas: revogação de causas de beneficio. 

Sursis Incondicionado
    Essa espécie não é mais utilizada desde a reforma penal de 1984, inexistindo no nosso atual Código Penal. 
    Pois podemos notar que, sendo a suspensão condicional não poderá ser incondicionada. Sursis sem a imposição de condições legais.



Hipótese em que o juiz das execuções, fixa condições para o sursis, em caso de omissão do juízo da condenação. 

    Ocorrem duas posições:

    A primeira posição entende o juiz das execuções poderá modificar condições impostas pelo juiz da condenação, e se o tribunal conceder o sursis pode delegar ao juízo das execuções a fixação dessas condições, e nada impede que o juízo também fixe condições não determinadas pela sentença.
    O Supremo Tribunal de Justiça também entende como esta posição, pois se pronunciou no sentido de que o juiz “se o juiz se omite em especificar as condições na sentença, cabe ao réu ou ao Ministério Publico opor embargos de declaração, mas se a decisão transitou em julgado nada impede que, provocado ou de oficio, o juiz da execução especifique as condições. Ai não se pode falar em ofensa à coisa julgada, pois esta diz respeito à concessão  o sursis e não às condições, as quais podem ser alteradas no curso da execução da pena.”
    A segunda posição entende que o juízo das execuções não pode rescindir a res judicata, impondo novas condições.
    Posição de Fernando Capez: entende como correta a segunda posição, pois apesar do sursis incondicionado ser banido, acredita que o juiz da execução não tem competência para rescindir a coisa julgada, alterando o mérito da decisão definitiva, principalmente se considerarmos que não existe em nosso sistema a revisão pro societate.
    O argumento de que a coisa julgada não alcança as condições não convence, pois modificar condições no curso da execução, ante a superveniência de fato novo, não se confunde com a transformação do sursis incondicionado em condicionado.







Revogação do Sursis
   Subdivide-se em Obrigatória e Facultativa

Revogação Obrigatória
    O juiz fica obrigado a proceder nas seguintes hipóteses:
Superveniência de Condenação Irrecorrível pela prática de crime doloso:
     O motivo que provoca a revogação do beneficio é a sobrevinda da condenação definitiva (não importando se a infração penal foi cometida antes ou depois do inicio da prova), de modo que o sursis será revogado do benefício é a sobrevinda da condenação definitiva, de modo que o sursis será revogado contando com alguns critérios:
    Sendo juntada a certidão do transito em julgado da condenação;
    O crime cometido tinha sido doloso, qualquer que tenha sido o momento de sua pratica. 
    Também como exigência temos o critério que a condenação seja irrecorrível, sendo assim a revogação não poderá ocorrer enquanto o processo estiver em andamento ou na hipótese em que a decisão não transitou em julgado. 
    Há uma discussão na jurisprudência se há ou não necessidade de decisão do juiz acerca da revogação obrigatória.
    No entanto o Supremo Tribunal Federal já decidiu que “tanto a prorrogação obrigatória (art. 81,§ 2º) como a revogação obrigatória (art. 81, I,CP) são automáticas, não exigindo a lei  decisão do juiz. Precedentes do STF.”
    Mas em sentido contrario o Supremo Tribunal de Justiça defende que na “vigência de uma ordem constitucional que conferiu maior relevo aos postulados da defesa e do contraditório, e diante dos contornos da execução penal, inteiramente judicializada, em decorrência da reforma penal de 1984, não se há de conceber a revogação de plano do sursis. Necessidade de observância do procedimento judicial estabelecido pela lei de Execução Penal, no art. 194 e seguintes. ”



Frustração da execução da pena de multa, sendo o condenado solvente:
    Esta hipótese de revogação não existe mais, pois ha uma nova redação do art. 51 do CP, pela Lei 9.268/96.
    Se não há mais um ato de frustrar o pagamento da multa então não acarreta mais a sua conversão em detenção, sendo assim não poderá de nenhum outro modo, provocar a privação de liberdade.

Não reparação do dano, sem motivo justificado:
    Quando não repara o dano não pode obter o sursis especial, nem ao simples, segundo Fernando Capez, pois não tem motivos de conceder o benefício para logo em seguida, revogá-lo.

Descumprimento de qualquer das condições legais do sursis simples (art. 78 do CP, § 1º):
    Art. 78 - Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz.
§ 1º - No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade (art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). 





Revogação Facultativa

    O juiz poderá advertir, novamente, o sentenciado. Sem necessariamente revogar o beneficio. Poderá prorrogar o período de prova ate o máximo ou exacerbar as condições impostas pelo artigo 707 parágrafo único do CPP, c/c o art. 81, § 1º e
 § 3 º, do CP.

Ocorre nas seguintes hipóteses:
    Superveniência de condenação irrecorrível pela pratica de contravenção penal ou crime culposo, exceto se imposto pena de multa.
    Descumprimento das condições legais do sursis especial (art. 78. § 2º).
    Descumprimento de qualquer outra condição não elencada em lei imposta pelo juiz, (at.79. condições judiciais).

Exigência de oitiva do condenando para a revogação do beneficio
     Na jurisprudência existem duas posições:
Posição do STJ É necessário a oitiva:
     “a revogação do sursis é ato jurisdicional que deve ser procedido com a garantia de defesa do beneficiado, o direito de demonstrar as causas que o levaram a descumprir as condições que foram impostas pelo juiz”.

Posição do STF É desnecessário a oitiva:
     “a invocação do principio do contraditório não obsta a revogação. Confronto dos Arts. 707, § único, e 730 do CPP, Precedente”.


Prorrogação e Extinção Automáticas:
    Se o beneficiário esta sendo processado por outro crime ou contravenção, prorroga-se o prazo de suspensão até o julgamento definitivo de acordo o art. 81 § 2º, do CP.
    No momento em que o agente passa a ser processado (denuncia recebida), pela pratica de qualquer infração penal, a pena não pode ser mais extinta sem que se aguarde o desfecho do processo. E no exato momento em que a denuncia pela pratica de crime ou contravenção foi recebida, ocorre à automática prorrogação.
    Entende-se que o motivo não é a pratica do crime ou contravenção penal que acarreta a revogação do beneficio, mas a condenação definitiva pela sua pratica. Por isso que temos de aguardar o resultado final do processo para saber se haverá ou não a revogação.
                    
Podemos encontrar outra interpretação no art. 82 DO CP
    Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considerar-se extinta a pena privativa de liberdade. Se a pena não tiver sido revogada até ao termino do período de prova, esta automaticamente extinta.
    Há um conflito entre o art. 81, § 2º, e o art. 82, há uma contradição, que podemos explicar com duas posições :
    Primeira Opção, nos termos do art. 81 § 2º, no qual aguarda a decisão definitiva no processo uma vez que o prazo de suspensão ficou automaticamente prorrogado.
    Segunda Opção, nos termos do art. 82, o juiz devera extinguir a pena, pois essa extinção é automática, se até o termino do período de prova, não houve revogação.
    Então encontramos outro questionamento, o que é automático, a extinção ou a prorrogação.
    Para aliviar este conflito o  Supremo Tribunal Federal adotou a primeira opção, entendendo prevalecer o art. 81, §2º. Da mesma forma o Supremo Tribunal Justiça, também já se pronunciou no sentido da primeira opção, do art. 81, §2º.




Encontramos alguns questionamentos como:

    Após o vencimento do prazo probatório do “sursis”, o juiz cientifica-se que o réu esta sendo processado por outro crime, nesse caso poderá o prazo do período de prova ser prorrogado? 
    Nessa hipótese a prorrogação é automática e independente do despacho do juiz, basta que o beneficiado esteja sendo processado por outro crime, para que se de obrigatória e automaticamente a prorrogação do período de prova. Esse é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, prorroga-se automaticamente o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.

    É possível a revogação do “sursis” depois de expirado o período de prova?
    O Supremo Tribunal Federal entende que nada impede a revogação do sursis mesmo depois do termino do prazo de prova, se verificado que, no seu decurso, o réu veio a ser condenando por crime doloso, mediante sentença irrecorrível.
    O Principio Legal estabelece revogação automática art. 81, I, do CP.
    O Supremo Tribunal de Justiça também se manifesta  que não importa que o juiz só venha declarar a revogação depois de expirado o prazo de prova, já que a mesma ocorre de forma automática, com o transito em julgado da sentença condenatória .
    Houve uma manifestação do Supremo Tribunal Federal pela revogação do sursis ainda que a condenação seja irrecorrível seja descoberta após o vencimento do período de prova inicial. Então caso o beneficiário, durante o prazo assim prorrogado, volte a ser condenado em sentença irrecorrível, por crime doloso, é obrigatória a revogação do próprio Sursis, conforme o art. 81, I, do CP. Tornando-se irrelevante a descoberta dessas circunstancias após o vencimento do prazo inicial.
    Porem o Supremo Tribunal de Justiça manifestou-se em sentido contrario, alegando que expirado sem revogação em período de prova do sursis, extinguisse automaticamente a pena, sendo irrelevante que tenha havido instauração, nesse tempo, contra o beneficiário, de outro processo criminal, se a noticia veio a lume depois do termino do prazo. Esclarecendo que se o juiz não declarou extinta a pena pelo decurso do prazo do período de prova. Caso já tenha o feito, não poderá mais inovar no processo de modo a revogar o sursis.
Insubsistência das Condições Durante a Prorrogação
    Não subsistem as condições impostas, durante o período resultante da prorrogação, nos termos do artigo 81, § 2º.

Audiência Admonitória
    É considerada uma audiência de advertência, com uma única finalidade, de cientificar o sentenciado das condições impostas e das conseqüências de seu descumprimento.
    Só pode ser realizada após o transito em julgado da decisão condenatória, pois é ato ligado a execução da pena.
    No caso da realização antes do momento certo, viola o principio constitucional da presunção da inocência (art. 5º, LVII CF), pois o acusado não pode ser advertido antes da certeza de sua culpa.
    Porem caso aconteça, realizada equivocadamente antes do transito em julgado, não acarreta nulidade, de acordo com o principio da instrumentalidade das formas.
    Então como os efeitos se produzem mesmo após transito em julgado, inexiste o prejuízo a inquinar o antecipado ato de vicio insanável.



Cassação do Sursis
   A cassação do Sursis ocorre pelos diversos motivos, relacionados abaixo.
   Não comparecimento do sentenciado a audiência admonitória, porem a jurisprudência tem deixado a critério do magistrado a possibilidade de restauração dispensando a LEP art. 161 e art. 705 do CPP. No entanto o condenado terá que justificar satisfatoriamente o seu não comparecimento.
    Aumento de pena que exclua o beneficio em decorrência do provimento do recurso da acusação, acontece o sursis e revelia, onde a revelia do acusado citado pessoalmente não impede a concessão do beneficio de suspensão condicional de pena, caso sejam preenchidos todos os requisitos legais. Porem quando ocorre o não comparecimento à audiência admonitória acarreta a revogação do benefício. Assim não se denega o sursis por ser o réu revel ou foragido. Somente quando há a não localização ou não comparecimento quando intimado para a audiência de advertência é que poderão ensejar a revogação do beneficio.
    Réu citado pessoal e validamente que não comparece a juízo, o réu que é pessoalmente e validamente citado para integra a lide, porem não o faz, deixando o processo transcorrer em revelia, é passível de ser beneficiado pelo sursis. O processo não tendo a sua tramitação suspensa em decorrência da revelia nos termos das inovações introduzidas pela Lei 9.271/96, sendo possível que seja prolatada sentença condenatória com a concessão do sursis, sendo certo que somente depois de intimado para a audiência admonitória e ainda assim o beneficiário não comparecer é que o beneficio poderá ser revogado.
     Réu citado por edital que não comparece a juízo nem constitui advogado, dessa forma o processo ficara suspenso o praz prescricional, ate a sua localização vide art. 366 caput, CPP. Suspende-se a tramitação do processo, não havendo que falar em provimento jurisdicional final, e, portanto a possibilidade de concessão do sursis ao réu revel.



Extinção sem Oitiva do Ministério Público
    A função do Ministério Publico é de fiscalizar a execução da pena e da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução (art. 67 da LEP). Como conseqüência, a decisão que declarar extinta a pena, sem a previa manifestação do Ministério Publico, é nula.
    Há também uma manifestação dos tribunais a respeito do vencimento do prazo do sursis, onde não autoriza a extinção da pena privativa de liberdade se o representante do MP requerer a verificação de eventual causa de revogação ou prorrogação daquele período de prova, nesse caso deve o magistrado atender à diligencia requerida pelo Ministério Publico objetivando certidão de antecedentes criminais do condenado 

Revogação sem Oitiva do Sentenciado
   Não poderá ser possível, pois viola os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório que persistem durante a execução da pena.

Renuncia ao sursis
    Se torna possível pois se trata de um beneficio, cuja a aceitação não é obrigatória, podendo ser renunciado pelo condenado por ocasião da audiência admonitória ou durante em vigor do período de prova.

Sursis para o Estrangeiro 
Encontramos características como:
Se tiver carteira com visto permanente, tem direito ao beneficio;
O fato de ser estrangeiro, por si só, não impede o beneficio;
O estrangeiro, mesmo em caráter temporário no país, tem direito ao sursis. 



Habeas Corpus para pleitear Sursis
    O habeas Corpus é um meio inidôneo para requerer a concessão do sursis, quando denegada. Pois para conceder o beneficio terá que passar pelos requisitos subjetivos, assim sendo incompatível com o remédio constitucional.

Dupla Concessão ao mesmo réu em processos distintos
    Dupla concessão ao mesmo réu em processos distintos: Ocorre quando o segundo sursis foi concedido em data que ainda não se iniciara o período de prova do primeiro.
    Como um exemplo temos: A audiência admonitória é realizada dia 25/ 10/2008 e a segunda decisão concessiva transitam em julgado no dia 01/08/2008. Neste caso, não há como aplicar-se o art. 81, I, do CP, sendo incabível a revogação, pois neste artigo é expresso estabelecer, como hipótese revocatória, a condenação irrecorrível por crime doloso, durante o prazo do sursis, assim existe a omissão da  lei.
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